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Há mais de 
30 anos

no mercado!



I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Jan 23 Fev 23 Mar 23 Abr 24 Mai 24 Jun 24

IGP-M (FGV) 0,07 -0,52 -0,47 0,31 0,89 0,81
INPC (IBGE) 0,57 0,81 0,19 0,37 0,46 0,25

TR 0,08 0,007 0,03 0,102 0,087 0,03

TJLP (%) 0,53 0,53 0,53 0,54 0,54 0,54

CUB/Pr 0,13 0,20 0,16 0,14 0,21 0,26

Publicação�Mensal�da:
MD�Publicidade

Rua Cascavel, 420 nº 07, Boqueirão
CEP 81670-180 - Curitiba - Paraná

Tel.: (41) 3029.9802
curitiba@jornaldosindico.com.br

Autorizado pela
Publik Editora Ltda.
para uso da marca.

Fundador:
Aroldo de Lima Marcelo

Comercial:
Nilzete Mem

Diagramação:
Laura Ruggi

Redação:
André Resende

Assessoria Jurídica:
Dr. Átila Gadelha Marcelo

OAB/BA 24.542

Colaboradores:
Dr. Luiz Fernando de Queiroz

Dr. Rudinei Maciel
Dr. José George Moura Alves (Joe’A)

O Jornal do Síndico não se responsabiliza
por conceitos e idéias emitidos em artigos 
assinados ou em matérias pagas. Proibida 

reprodução total ou parcial, sem prévia 
autorização da Bandeira & Marcelo Ltda.

FRANQUEADOS:

®

A�informação�dirigidaA�informação�dirigida

Belo Horizonte/MG - 31 3337.3060
marcio@jornaldosindico.com.br

Campinas/SP - 19 3233.1652
campinas@jornaldosindico.com.br

Curitiba/PR - 41 3029.9802
curitiba@jornaldosindico.com.br

Fortaleza/CE - 85 3214.4972
fortaleza@jornaldosindico.com.br

Niterói/RJ - 21 2622.5312
niteroi@jornaldosindico.com.br

Recife/PE - 81 3053.9894
recife@jornaldosindico.com.br

Rio de Janeiro/RJ - 21 2210.2902
riodejaneiro@jornaldosindico.com.br

São Paulo/SP - 11 5572.5250
livia@jornaldosindico.com.br

Nossa Mensagem

 E
  D

  I
  T

  O
  R

  I
  A

  L

Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 20 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.903,98 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela 
do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$1.425,56 = 
48,62 (FAP*: é o FATOR ACIDEN-
TÁRIO DE PREVENÇÃO, que pode 
variar de 0,5 a 2,00%, para con-
domínios e sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.412,00                          7,5
De 1.412,01 até  2.666,68         9,0
De 2.666,69 até 4.000,03       12,00  
De  4.000,04 até 7.786,02      14,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite 
de 20%, juros 1% + Selic acumu-
lada. Na dúvida, consulte o Núcleo 
de Orientação ao Contribuinte do 
INSS. 0800780191 

** Alíquotas para determinar base 
de cálculo do IRRF: 7,5%, 15%, 
22,5%, 27,5%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                     Alíquota                          A deduzir
Até R$2.259,20                                                                            isento
De   R$2.259,21 até  2.826,65             7,5%                           R$169,44
De   R$2.826,66 até  3.751,05           15,0%                           R$381,44
De   R$3.751,06 até  4.664,68           22,5%                           R$662,77
Acima de R$4.664,68                         27,5%                           R$896,00
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 Nesta edição 
do Jornal do Síndico 
trazemos uma reporta-
gem especial sobre uma 
comodidade que tem se 
tornado cada vez mais co-
muns nos condomínios: 
os minimercados. Esse 
tipo de espaço começou a 
ser usado durante a pan-
demia e posteriormente 
se consolidou como uma 
forma de oferecer um 
serviço prático e seguro 
aos moradores do con-
domínio. Trouxemos di-
cas de como instalar os 
minimercados e como 
os condomínios devem 
organizar esse local.
 Ainda temos uma 
série de textos que abor-
dam as questões legais 
relacionadas às finanças 
dos condomínios. Como 

a reportagem que orienta 
os síndicos de como es-
tabelecer uma taxa con-
dominial proporcional 
às despesas ordinárias, 
reserva de caixa e gastos 
extraordinários. Outro 
texto dentro da mesma 
temática é a respeito da 
forma de aplicar e cobrar 
multas aos condôminos.
 Outro texto atre-
lado às questões finan-
ceiras diz respeito ao an-
teprojeto do novo Código 
Civil, que prevê algumas 
modificações a respeito 
da inadimplência, bem 
como de aspectos sobre a 
participação de condômi-
nos devedores em votação 
durante as assembleias.
 No que diz 
respeito ao convívio e 
ao bem-estar nos con-

domínios, trouxemos 
textos que abordam a 
contratação de asses-
sorias esportivas para 
uso das academias, bem 
como nos cuidados que 
os síndicos devem adotar 
para a prática de stalking. 
Nesta edição ainda temos 
reportagens sobre a ma-

nutenção de elevadores, 
dicas de como proga-
mar as manutenções no 
condomínio, e também 
a legalidade de fornecer 
imagens das cameras 
de segurança dos con-
domínios. Desejamos 
a todos os nossos assi-
nantes um ótima leitura!  
 

✓ RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL
✓ REFORÇO ESTRUTURAL
✓ REPOSIÇÃO DE PASTILHAS
✓ LAVAGEM DE FACHADAS
✓ RECUPERAÇÃO DE FACHADAS
✓ PINTURAS – TEXTURAS E GRAFIATOS
✓ TELHADOS
✓ IMPERMEABILIZAÇÕES GERAIS
✓ LAUDOS DE FACHADAS
✓ HIDRÁULICA
✓ ELÉTRICA

(41) 99973-3362
www.flprime.com.br  |  flprimeconstrucoes@gmail.com

CREA-PR 33868-D/PR

ATENDEMOS CURITIBA E LITORAL
(41) 4107-2148
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Praticidade e comodidade: minimercados 
em condomínios são tendência

 Uma tendência nos 
condomínios atualmente é 
a instalação de minimerca-
dos, que são pequenas con-
veniências que dispõem de 
alimentos, bebidas, produ-
tos de higiene, dentre ou-
tros. Esse tipo de espaço, 
cada vez mais comum dos 
condomínios, tem trazido 
comodidade, segurança e 
praticidade aos condôminos, 
uma vez que os moradores 
podem ter suas necessidades 
atendidas sem precisar se 
deslocar do condomínio.
 Embora seja possível 
encontrar esses ambientes 
em condomínios com fun-
cionários responsáveis por 
atender os moradores, cuidar 
da manutenção do espaço e 
da reposição dos produtos, 
o mais comum é ser um co-
mércio baseado no honest 
market. Nesse conceito de 
serviço, conta-se com a ho-
nestidade dos consumidores, 

pois os produtos ficam exp-
ostos e podem ser acessados a 
qualquer hora, e, com o auxí-
lio da tecnologia, os próprios 
moradores escaneiam os có-
digos de barras dos produ-
tos e fazem o pagamento.
Na maior parte dos casos, o 
minimercado em condomínio 
é uma franquia administrada 
por uma empresa que fica 
responsável pela instalação e 
manutenção, incluindo a re-
posição de produtos, dispen-
sando funcionários e gastos 
extras para os condôminos.
 O síndico profissio-
nal Júlio César Guimarães é 
responsável por administrar 
10 condomínios na região 
de São Paulo. Ele conta que, 
dos 10, apenas três não con-
tam com um minimercado e, 
desses três, dois já estão em 
processo de instalação desse 
tipo de conveniência. A 
difusão desse tipo de como-
didade nos condomínios teve 

início na pandemia e se con-
solidou posteriormente, de 
acordo com Júlio Guimarães.
 Entretanto, a aloca-
ção de um minimercado no 
condomínio requer alguns 
cuidados por parte dos síndi-
cos e, principalmente, a par-
ticipação da assembleia no 
processo. “Primeiramente é 
entender quais locais den-
tro do condomínio seriam 
possíveis para se fazer esse 
tipo de instalação, porque 
em determinados ambien-
tes do condomínio em que 
não é convidativo se fazer. 
Principalmente em casos 
de mudança de destinação 
de áreas comuns, que não é 
legal de se fazer”, explica.
 Geralmente, explica 
o síndico profissional, os 
condomínios aproveitam 
uma área que não está sendo 
utilizada, seja no hall ou no 
estacionamento, por exem-
plo. Outro aspecto atentado 

por Júlio Guimarães é se a 
convenção do condomínio 
prevê que os condôminos 
não possam ter negócios 
no local, o que vedaria a 
condição de um deles insta-
lar o próprio minimercado. 
Entretanto, algumas con-
venções podem não pre-
ver esse tipo de proibição, 
o que deve ser levado para 
discussão em assembleia.
 “No meu caso, quan-
do fomos instalar os mini-
mercados, procuramos os 
principais players do merca-
do, que já levam os arquite-
tos ao condomínio, avaliam 
o local, e fazem o projeto e 
a execução, após a aprova-
ção dos moradores. Quanto 
maior o investimento que 
eles fazem, mas eles pedem 
uma fidelidade de contrato 
para que eles tenham pay-
back”, detalha o síndico.
 Ainda de acordo com 
Júlio Guimarães, os con-

domínios não devem arcar 
com os custos da ins- tala-
ção do minimercado, exceto 
quando for de responsabili-
dade do condomínio a insta-
lação e a execução. A ideia, 
segundo ele, é de que a em-
presa responsável seja res- 
ponsável pelo investimento. 
Com a inauguração do es-
paço, em vias gerais, os con-
domínios passam a ter de três 
a sete por cento do fatura-
mento do mercadinho, em 
alguns casos do faturamento 
bruto, em outros do líquido, a 
depender da empresa, segun-
do Júlio Guimarães. Outro 
ponto é a individualização 
da energia do espaço, de for-
ma que não gere custo para 
o condomínio que, por sua 
vez, vai ajudar na fiscaliza-
ção dos furtos dos produtos.

  O autor é colaborador do 
Jornal do Síndico
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TERNISKI
Obras Especiais Ltda

Atendemos Curitiba, Região e Litoral. 

22 ANOS DE
EXPERIÊNCIA

NO MERCADO

CREA - PR-152578/D

* Empresa especializada em construção e reforma de telhados.

* Pintura lisa, textura, grafiato e massa projetada.

* Reposição e revestimentos de pastilhas e cerâmicas.

* Impermeabilização com manta asfáltica e véu de vidro. 

* Calafetação de esquadrias de janelas e junta de dilatação.

* Manutenção e limpeza de pele de vidro.

terniski@gmail.com - www. terniski.com.br 

Diretor Técnico: Ilson Terniski 

(41) 3024-5240    / 9 9956-6246

PARCELAMOS SUA OBRA

3029-9802
Anuncie!Distribuição  e GARANTIDA GRATUITA

em Curitiba e Região Metropolitana!

Seu Condomínio *André Resende

Taxa de condomínio: entendendo 
os critérios para cálculo do valor

 A taxa de con-
domínio é uma mensalidade 
obrigatória prevista no Có-
digo Civil Brasileiro co-
brada aos proprietários dos 
imóveis independente do uso 
das áreas comuns de lazer ou 
não. Entretanto, ao contrário 
do que se pode pensar, o valor 
cobrado não está totalmente 
relacionado à manutenção 
das áreas de lazer, uma vez 
que condomínios que dispõe 
de uma ampla opção de áreas 
comuns não apresentam uma 
taxa muito acima dos demais.
 De acordo com es-
pecialistas, o valor vai variar 
de acordo com o número de 
unidades habitacionais do 
condomínio, quanto mais 
unidades, a tendência é de 

que a taxa de condomínio seja 
menor, tendo em vista que os 
gastos são rateados por mais 
unidades. Na hora de estabe-
lecer a mensalidade, os síndi-
cos devem levar em consi-
deração três fatores: despesas 
ordinárias (tais como contas 
de água, luz e salários de fun-
cionários), fundo de reserva 
e gastos extraordinários.
 Outro aspecto que 
deve ser considerado para 
os síndicos na hora de cal-
cular o valor da taxa é o ta-
manho do imóvel, de forma 
que imóveis maiores, com 
maior área, devem pagar 
mais que as unidades meno-
res. É importante citar que 
essa diferenciação por área 
do imóvel deve constar na 

convenção do condomínio.  
 A taxa fixa também 
deve incluir um percentual 
para fundo de reserva, uma 
vez que os síndicos devem ter 
um valor guardado em caixa 
para uso em melhorias ou em 
caso de emergência de forma 
que não sobrecarregue os 
condôminos. Esse percentual 
também deve ser votado em 
assembleia e estabelecido na 
convenção do condomínio.
 No caso dos gas-
tos extraordinários, por sua 
vez, o valor da taxa pode 
ser acrescido para que seja 
feita alguma melhoria no 
condomínio, contratação de 
serviço para manutenção de 
algum equipamento ou con-
serto. Geralmente, esse tipo

de gasto deve passar por 
uma assembleia, desta for-
ma os síndicos só devem 
aumentar esse valor após 
votação dos condôminos. 
Se for aprovada, o valor 
acrescido deve ser divi

dido por todas as unidades 
igualmente, independen-
te do tamanho do imóvel.

O autor é colaborador do 
Jornal do Síndico

- Lavagem de fachadas
- Pintura de fachadas 
- Reposição de paslhas
- Substuição de reboco ango
- Revesmentos acrílicos
- Vedação de janelas
- Impermeabilização com
manta asfálca
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(41) 3343-6275
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Limpeza de fachadas

Lavagem com hidrojateamento
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Parcelamos sua obra!

41 99937-5113
41 99981-5027
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 Assessoria esportiva em condomínios

 Muitos con-
domínios contam com 
academia dentre as áreas 
consideradas como espa-
ços comuns aos morador-
es. Diante deste cenários, 
onde os condomínios ofe-
recem cada vez mais comodi-
dade e conforto aos condômi-
nos, tem se tornado comum 
por parte dos condomínios 
a contratação de profission-
ais de educação física para 
dar acompanhamento du-
rante as atividades físicas.
 A contratação de 
empresas especializadas em 
assessoria esportiva, por 
sua vez, quando sérias e 
regulamentadas, oferecem 
profissionais graduados e 
registrados no CREF (Con-
selho Regional de Educação 
Física), os quais são habilita-
dos a prescrever atividades 

físicas de qualquer natureza. 
 As assessorias se 
prepararam e hoje têm capa-
cidade de incorporar ao con-
domínio atividades como: 
musculação, alongamento, 
yoga, pilates, dança de salão, 
grupo de caminhada e cor-
rida, natação infantil, hi-
droginástica, futsal, tênis, 
entre outras. Um ponto posi-
tivo na contratação desse tipo 
de serviço, que pode ser feito 
por um grupo de moradores 
ou pelo próprio condomínio, 
é o custo em relação ao uso de 
uma academia convencional.
 Geralmente, aca-
demias em grandes centros 
costumam cobrar de R$ 100 
a R$ 300 de mensalidade 
por aluno. Entretanto, as 
empresas de assessoria es-
portiva podem ser contrata-
das com um custo menor por 

aluno, a contar pela divisão 
das unidades habitacionais, 
considerando que os mo-
radores já estarão pagando 
para o uso do espaço, in-
cluído na taxa condominial.
 A dica, portanto, seja 
para o síndico ou o morador 
responsável pela contratação 
do serviço é buscar mais in-

formações sobre a empresa, 
verificando, por exemplo, se 
ela conta com profissionais 
credenciados junto ao CREF 
local, bem como se opera 
em outros condomínios, 
se tem expertise, etc. 

O autor é colaborador do 
Jornal do Síndico

PINTURA LISA - TEXTURA E GRAFIATO 
TRATAMENTO DE CONCRETO APARENTE
PINTURA COM EPÓXI - PISOS E RAMPAS

SINALIZAÇÃO DE ESTACIONAMENTO
TRATAMENTO DE TRINCAS E  RACHADURAS

CONSTRUÇÃO DE TELHADOS
REFORMAS EM GERAL 

Construção e Reformas

de Telhados

Fabricação de Calhas,

Rufos e Condutores

3053-5740 / 99133-7070

acquateccalhas@gmail.com

Especializada em Condomínios

Assessoria e Gestão 
Profissional de Condomínios

- Cobrança e execuções de
cotas condominiais 

- Assessoria contábil
- Serviços de apoio para 

condomínios

 

 k2condominios.com

contato@k2condominios.com

41 3013-6812  |    41 99681-2999
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SECRESKI
EngenhariaCREA-PR: 82881

      IIMMPPEERRMMEEAABBIILLIIZZAAÇÇÃÃOO,,

        RREEJJUUNNTTAAMMEENNTTOO  ee  LLAAVVAAGGEEMM  
      PPIINNTTUURRAA,,  MMAAPPEEAAMMEENNTTOO

--  TTRRAABBAALLHHOOSS  EEMM  AALLTTUURRAA
--  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  PPRREEDDIIAALL

--  TTEELLHHAADDOOSS  ee  CCOOBBEERRTTUURRAASS

--  FFAACCHHAADDAA  PPRREEDDIIAALL::
      RREESSTTAAUURRAAÇÇÃÃOO,,  

--  RREEFFOORRMMAASS  EEMM  GGEERRAALL
--  LLAAUUDDOOSS  TTEECCNNIICCOOSS

((4411))  9999884488--11772277      ((4411))  9988442244--33000000

CCOONNSSTTRRUUÇÇÃÃOO
DDEE  SSOONNHHOOSS

WWWWWW..SSEECCRREESSKKII..CCOOMM..BBRR

Stalking: cuidados para os síndicos prevenir a prática

Fique Sabendo *André Resende

 O convívio em con-
domínios, onde várias pes-
soas, de diferentes hábitos 
e comportamentos dividem 
o local, por vezes pode pa-
recer desafiador. É natural 
que ocorram desentendi-
mentos e discussões entre 
moradores, sejam por meio 
dos canais de comunicação 
comuns ao condomínio, se-
jam pessoalmente. Em casos 
assim, os síndicos precisam 
atuar como mediadores. 
 Porém, é preciso 
compreender quando as 
questões ultrapassam mero 
aborrecimento e se tornam 
uma questão jurídica, como 
é o caso de stalking, ou em 
tradução livre em português, 
do ato de perseguir alguém. 
Nos condomínios, morado-
res e até mesmo os síndicos 
podem ser alvos dessa práti-
ca que, na legislação brasilei-

ra, já é tipificada como crime
 As vítimas de 
stalking podem sofrer com 
abusos psicológicos e, no 
contexto dos condomínios, 
devem precisar do auxílio 
dos síndicos. Desta forma, 
os síndicos precisam perce-
ber reclamações constantes 
de um vizinho a outro, com 
abordagens em elevadores, 
garagem e entrada do pré-
dio, área externa, interfones 
e até mesmo batendo na 
porta do vizinho, bem como 
de reclamações constantes e 
sem fundamento contra fun-
cionários ou vizinhos. Em 
casos onde o condomínio 
está sob administração de 
uma síndica, ela própria 
pode ser vítima de stalking.
 O primeiro passo 
nesse tipo de situação é atuar 
na apuração e na prevenção. 
Com o auxílio de uma as-

sessoria jurídica, os síndicos 
podem redigir documentos 
ou informativos explican-
do sobre a lei em questão, 
além de exemplificar ca-
sos para alertar possíveis 
stalkers. Outra medida é a 
orientação e o treinamento 
de funcionários para lidar 
com a situação. E em caso 
da identificação de um su-
posto stalker, levar o assunto 
à assembleia, e se possível 
oferecer uma palestra de 
um advogado sobre o tema.
 A lei do Stalking 
não impede que morado-
res façam reclamações. Se 
um funcionário ou mesmo 
o síndico não age correta-
mente com suas funções, 
não há problema algum re-
clamar. Da mesma forma um 
morador que não respeita 
as regras do condomínio. O 
stalking se caracteriza quan-

do há perseguição, excesso 
de reclamações, e aborda-
gens inoportunas, ainda que 
não haja ofensa. Por isso, é 
importante verificar os li-
mites de uma reclamação fei-
ta em um tom respeitoso e de 
uma perseguição ou ofensa.
 O stalking em con-
domínios é crime e precisa 
ser coibido.  Perseguir uma 
pessoa, por qualquer meio 
– inclusive o virtual – e de 
forma reiterada, causando 
problemas psicológicos ou 

abalando sua privacidade, 
é uma situação que pode 
ocorrer em condomínios 
também. Por isso, ainda que 
não seja uma obrigação do 
condomínio, é importante 
adotar algumas medidas pre-
ventivas para inibir a práti-
ca. Tudo em prol do con-
vívio harmônico, pacífico e 
do respeito à convivência.

 O autor é colaborador do 
Jornal do Síndico  
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Legislação *Andre Resende

Proposta de revisão e atualização o Código Civil 
e a relação com os condomínios

 O Código Civil 
Brasileiro, principal disposi-
tivo jurídico no ordenamento 
relativos aos condomínios, 
está passando por uma re-
visão e atualização a partir de 
uma comissão de juristas que, 
em meados de abril de 2024, 
entregaram o anteprojeto ao 
Senado Federal. Entre as mu-
danças apresentadas que po-
dem alterar alguma questão 
relativa aos condomínios 
está a inadimplência, que 
abrange a taxa condominial.
 A primeira mudança 
que se pode destacar é refe-
rente à prescrição, cujo prazo 
geral, no Código Civil atual, 
é de 10 anos, agora passa a 
ser de 5 anos. Isso não im-
pacta diretamente os deve-
dores de cotas condominiais, 
uma vez que o prazo prescri-
cional para a cobrança dessas 
já é de 5 anos conforme dis-

posto na Lei nº 1.092/2022. 
Entretanto, os credores de-
vem ser ágeis na tentativa 
de recuperação de crédito.
 Outro ponto que 
pode impactar no cálculo da 
inadimplência é a mudança 
proposta no Artigo 406, pois 
o Anteprojeto estabelece ju-
ros de 1% ao mês quando não 
houver estipulação diferente 
entre as partes, sendo que, 
havendo estipulação, essa 
não pode prever taxa maior 
que o dobro que propõe a 
Comissão de Juristas, limite 
não aplicável à multa comi-
natória. Portanto, as conven-
ções e assembleias devem 
seguir esses parâmetros de 
juros para não incorrerem em 
ilegalidades e invalidades 
nas cobranças posteriores.
 Ainda de acordo 
com a redação do antepro-
jeto, o artigo 1.336 estabe-
lece a fixação de uma multa 

de até de até 10% do valor 
do débito, sendo bem maior 
do que o atualmente au-
torizado, tendo nas razões 
do projeto, para o aumento 
referido, a clara intenção de 
combate à inadimplência.
 Outro destaque pre-
sente na redação entregue 
ao Senado é a manutenção 
da impossibilidade de o 
condômino inadimplente vo-
tar na assembleia, entretanto 
há um acréscimo que é a ve-
dação também dos condômi-
nos que descumprirem com 
os deveres previstos na con-
venção ou em assembleias. 
Porém, esse ponto ainda ne-
cessita de maiores delimi-
tações diante da dificuldade 
de aplicação e constata-
ção do descumprimento.
 Por fim, o antepro-
jeto ainda implica em outros 
temas relevantes ao direito 
de condomínio, tais como 

multipropriedade, maior 
atenção aos condomínios 
especiais e novidades em 
relação ao condômino an-
tissocial. O anteprojeto foi 
apresentado no plenário do 
Senado Federal e segue à 

espera de ser encaminhado 
como projeto de lei para se-
guir os trâmites legais de de-
bate, alteração e aprovação.

O autor é colaborador do 
Jornal do Síndico
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Inspeção e laudos em elevadores nos condomínios

 Você já parou para 
pensar na importância dos 
elevadores em um con-
domínio? Esses equipamen-
tos essenciais tornam a vida 
mais prática, mas para ga-
rantir seu funcionamento se-
guro e eficiente, a inspeção e 
emissão de laudos são funda-
mentais. A inspeção regular 
desses dispositivos garante 
que todos os componentes 
estejam em perfeito estado 
de funcionamento. Isso não 
apenas previne acidentes, 
mas também contribui para 
a tranquilidade dos mora-
dores, que podem confiar 
na integridade do sistema.
 A inspeção de 
elevadores é um processo 
sistemático de verificação 
do funcionamento, condição 
e segurança dos componen-
tes do equipamento. Ela é 

realizada por profissionais 
especializados, como en-
genheiros ou técnicos em 
elevadores, que avaliam 
diversos aspectos, como a 
mecânica, a elétrica, a se-
gurança dos dispositivos 
de emergência e o cumpri-
mento das normas técnicas.
 Os elevadores estão 
sujeitos a regulamentações 
específicas, e a inspeção 
regular é necessária para ga-
rantir a conformidade com 
essas normas técnicas. Um 
laudo detalhado documenta 
se o equipamento atende 
aos requisitos estabelecidos, 
evitando problemas legais 
e garantindo a segurança 
jurídica do condomínio. 
No entanto, é necessário se 
atentar ao que diz a leis mu-
nicipais, que pode variar.
A inspeção de elevadores não 
se limita a identificar prob

lemas existentes; ela também
desempenha um papel cru-
cial na manutenção preven-
tiva. Ao identificar desgastes 
ou falhas potenciais antes 
que se tornem problemas 
graves, os custos de reparo 
são reduzidos, e a vida útil do 
equipamento é prolongada.
 Com as regulamen-
tações cada vez mais volta

das para a acessibilidade, a
inspeção de elevadores 
também desempenha um 
papel crucial na garantia 
de que esses dispositivos 
atendam aos padrões de in-
clusão. A inspeção e laudo de 
elevadores em condomínios 
não devem ser encarados 
como tarefas burocráticas, 
mas sim como investimen-

tos na segurança e quali-
dade de vida dos moradores.

O autor é colaborador do 
Jornal do Síndico

Manutenção *Andre Resende
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3 dicas para programar as Manutenções do Condomínio
 O objetivo das ma-
nutenções do condomínio 
é conservar a capacidade 
funcional do prédio, a es-
trutura, bem como garantir 
o bem estar e segurança da 
coletividade. Como já sabe-
mos, o trabalho do síndico, 
seja ele morador ou profis-
sional, é fundamental à vida 
condominial.Assim, bus-
cando manter uma gestão 
eficiente deverá realizar 
manutenções preventivas no 
condomínio. E, como aqui 
o foco é prevenir, deve-se 
incluir todo tipo de serviços 
e equipamentos que evite 
ou minimize a perda de seu 
desempenho ou vida útil em 
razão do uso/deterioração.
 Nossa legislação 
determina as funções do 
síndico mas também poderá 
haver outras provenientes de 
imposição através da con-
venção condominial e/ou 
regimento interno. As ma-
nutenções realizadas no con-

domínio aumentam a vida 
útil da edificação e reduzem 
os custos de conservação au-
mentando o valor patrimo-
nial do prédio beneficiando 
a todos. Muitos condomínios 
são administrados com pou-
cos recursos, na maioria das 
vezes, em razão da própria 
inadimplência de seus 
condôminos, por isso, é fun-
damental gerir estes recur-
sos de maneira inteligente.

3 dicas para programar as 
Manutenções do

 Condomínio

 Com a programa-
ção das manutenções do 
condomínio o síndico terá 
a tranquilidade da saber 
que o prédio está funciona-
ndo perfeitamente. Realizar 
manutenções preventivas é 
prática essencial para man-
ter o bom funcionamento 
dos equipamentos, conser-
vando-os e prolongando a 

vida útil, além de que se 
terá um custo consideravel-
mente menor do que realizar 
o consertos dos equipamen-
tos após estarem danificados.
 Veja aqui 3 dicas 
para programar as Manuten-
ções do seu Condomínio:
- Realize uma Inspeção Predi-
al: para iniciar sua programa-
ção de manutenções preven-
tivas será necessário realizar 
um levantamento minucioso 
de todas as instalações do 
condomínio. Com a inspeção 
predial em mãos será pos-
sível organizar as manuten-
ções de forma estratégica. 
- Elabore um Calendário de 
Manutenções: após realizar 
a inspeção predial deverá ser 
verificado a data da última 
manutenção do equipamento 
para então organizar a perio-
dicidade das manutenções. 
O registro das datas são im-
portantes tanto para auxiliar 
as empresas que realizarão 
as manutenções, bem como 

caso ocorra uma fiscalização.
- Elabore seu Plano de Ma-
nutenções: inspeção predial e 
calendário das manutenções 
finalizados é hora de elabo-
rar seu plano de manuten-
ções, ou seja, organizá-las de 
maneira sistematizada a par-
tir de uma metodologia defi-
nida, possibilitando a visu-
alização geral das manuten-
ções de forma ordenada, com 
prazos e recursos definidos. 
Seguindo as 3 dicas acima, 
o síndico poderá planejar 
suas ações de manutenção 
de forma mais eficiente, 
evitando aumento da cota 
condominial e/ou endivida-
mento do próprio condomínio.
 Mas ao programar 
as manutenções do con-
domínio, lembre-se que 
a programação além de 
atender as necessidades do 
prédio também deve estar de 
acordo com a realidade fi-
nanceira, logo, haverá casos 
que a cota condominial e/

ou chamada extra poderá ser 
necessária. Se você síndico 
ainda tem dúvidas de como 
programar as manutenções 
do seu condomínio, fique 
tranquilo, pois poderá bus-
car ajuda de um profission-
al, por exemplo, um enge-
nheiro, pois ele saberá como 
adequar seu plano a fim de 
preservar e/ou adequar as 
manutenções. Com uma boa 
programação periódica será 
possível diminuir o colapso 
e deterioração dos equipa-
mentos, máquinas e estru-
tura geral do condomínio.
 Logo, é importante 
que ao assumir a função de 
síndico este tenha consciência 
que além das competências 
legais é preciso estar atento 
do quão essencial é realizar 
um bom plano de manuten-
ções, prevenindo assim cus-
tos que podem ser evitados.

A autora é advogada
condominialista
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Divulgação de imagens internas do condomínio
 O uso de câmeras 
de monitoramento em con-
domínios é uma realidade e 
podemos dizer que é difícil 
encontrar algum que não con-
te com um sistema interno de 
câmeras de segurança. Con-
tudo, há muitas dúvidas sobre 
quando as gravações podem 
ser acessadas e utilizadas.
 Em princípio, as fil-
magens têm como objetivo 
garantir a segurança dos mo-
radores. Em São Paulo, por 
exemplo, a Lei 13.541/03 
exige a colocação de placas 
visíveis nos locais filmados, 
com os seguintes dizeres: 
“O ambiente está sendo fil-
mado. As imagens gravadas 
são confidenciais e prote-
gidas, nos termos da lei.”
 As câmeras não de-
vem ser utilizadas para pro-
duzir provas contra morado-
res, e o condomínio pode ser 
responsabilizado pela divul-
gação das gravações se estas 
causarem constrangimento 
ou vexame a alguém ex-
posto nas imagens. Em tais 
casos, pode haver obrigação 
de compensação financeira 

à pessoa prejudicada. Por-
tanto, é essencial ter cautela 
antes de liberar as imagens.
 Um exemplo de falta 
de cuidado ocorreu recente-
mente, neste mês de junho, 
onde a câmara de Direito 
Privado do TJ/SP condenou 
um condomínio ao paga-
mento de indenização por 
danos morais a uma mu-
lher que teve o vídeo da sua 
briga com o seu ex-compa-
nheiro no elevador, vazado 
em grupos de mensagem.
 O desembargador 
Dimas Rubens Fonseca, re-
lator da apelação, proferiu 
que é “incontroversa a res- 
ponsabilidade do réu pela 
aguarda dos vídeos realiza-
dos pelo seu sistema de mo-
nitoramento interno, deven-
do ser responsabilizado pelo 
vazamento de conteúdo que 
cause lesão a direito da per-
sonalidade aos envolvidos.”
 Isso ocorre porque a 
divulgação de imagens deve 
respeitar uma série de leis 
que vão desde a Constituição 
Federal e o direito à inviola-
bilidade da imagem no art. 

5º, inc. XXVIII: “São asse-
gurados, nos termos da lei, a 
proteção às participações in-
dividuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e 
voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas”, até 
a LGPD, por exemplo, que é 
uma lei relativamente nova e 
que ao falar de dados, tam-
bém se refere às imagens.
 O Código Civil tam-
bém aborda o tema no art. 20: 
“Salvo se autorizadas, ou se 
necessárias à administração 
da justiça ou à manutenção da 
ordem pública… a exposição 
ou a utilização da imagem de 
uma pessoa poderão ser proi-
bidas, a seu requerimento e 
sem prejuízo da indenização 
que couber, se lhe atingirem 
a honra, a boa fama ou a res- 
peitabilidade, ou se se des-
tinarem a fins comerciais.”
 Nesse sentido, é 
preciso se entender que: 
desde que não haja viola-
ção do direito à privacidade 
e que as gravações não se-
jam usadas para monitorar 
a vida privada das pessoas, 
as imagens podem ser dis-

ponibilizadas. Em situações 
de crimes, uso de drogas, ou 
agressões, é importante que 
as imagens sejam verifica-
das discretamente com os 
responsáveis para proteger 
os moradores e o síndico.
 Além disso, é reco-
mendável a utilização de um 
termo de entrega das ima-
gens, a fim de garantir a segu-
rança jurídica necessária. Se 
um morador desejar acessar 
as imagens, deve fazer uma 
solicitação formal e, em al-
guns casos, de acordo com a 
gravidade, por meio judicial 
ou ordem de autoridade poli-
cial. Por isso, é estritamente 
proibido utilizar as imagens 
para fins pessoais ou outros 
que não sejam a proteção do 
patrimônio e a segurança do 
condomínio. Em casos de 
prejuízos patrimoniais, como 
furtos e colisões de veícu-
los, a visualização das ima-
gens e a entrega de cópias 
não apresentam problemas.
 Sendo assim, quando 
falamos no circuito interno 
de monitoramento, o foco 
principal deverá ser sempre 

a segurança. Por isso, é im-
portante a gestão se atentar 
para o posicionamento das 
câmeras, a fim de que elas 
respondam ao objetivo pri-
mordial (segurança), sem, 
com isso, atentar contra a vida 
privada dos que ali coabitam.
 Nesse sentido, os 
equipamentos não devem 
captar imagens do interior 
dos apartamentos, ou esta-
rem voltadas diretamente 
para a porta de uma unidade, 
bem como devem captar de 
forma geral áreas como da 
churrasqueira, salão de fes-
tas e piscina, a fim de não 
constranger aqueles que ali 
estão, sendo esses, espaços 
de confraternização e lazer.
 Por último, rea-
firmo que o ponto princi-
pal é a guarda das imagens 
de forma correta e segu-
ra, sendo que as mesmas 
só poderão ser disponibi-
lizadas, eventualmente, nos 
casos apontados acima.

O autor é advogado
condominialista

Segurança *Dr Rodrigo Karpat

ou chamada extra poderá ser 
necessária. Se você síndico 
ainda tem dúvidas de como 
programar as manutenções 
do seu condomínio, fique 
tranquilo, pois poderá bus-
car ajuda de um profission-
al, por exemplo, um enge-
nheiro, pois ele saberá como 
adequar seu plano a fim de 
preservar e/ou adequar as 
manutenções. Com uma boa 
programação periódica será 
possível diminuir o colapso 
e deterioração dos equipa-
mentos, máquinas e estru-
tura geral do condomínio.
 Logo, é importante 
que ao assumir a função de 
síndico este tenha consciência 
que além das competências 
legais é preciso estar atento 
do quão essencial é realizar 
um bom plano de manuten-
ções, prevenindo assim cus-
tos que podem ser evitados.

A autora é advogada
condominialista
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Condomínios e porte de drogas para uso pessoal: 
O que muda com a mais recente decisão do STF

 O porte de drogas 
para uso pessoal, conforme 
sua previsão legal constante do 
art. 28 da Lei 11.343 de 2006, 
é previsto com a natureza de 
crime, tendo como penas:
I – advertência sobre 
os efeitos das drogas; –
II – prestação de ser-
viços à comunidade;
III – medida educativa de 
comparecimento a pro-
grama ou curso educativo.
 No entanto, a partir 
de junho de 2024, uma de-
cisão do Supremo Tribunal 
Federal do curso do julgamen-
to do Recurso Extraordinário 
(RE) 635.659 levou a des- 
criminalização do porte de 
maconha para uso pessoal.
 Nesse mesmo julga-
do, nos termos do voto do Re-
lator, apreciando o tema 506 
da repercussão geral, a Supre-
ma Corte conferiu provimen-
to ao recurso para declarar a 
inconstitucionalidade, sem 
redução de texto, do art. 28 
da Lei 11.343/2006, de modo 
a afastar do referido disposi-
tivo todo e qualquer efeito de 
natureza penal, ficando man-
tidas, no que couberem, até o 
advento de legislação especí-
fica, as medidas ali previstas.
 Doravante, o por-
tador de maconha para uso 
pessoal poderá ter a droga 
apreendida, o Delegado 
de Polícia deverá autuá-lo 
administrativamente, ele 
poderá ser submetido a um 
processo judicial e apenado 
sob a égide do direito admi-
nistrativo sancionador, con-
tudo, sua pena não terá mais 
feição criminal, mas tão so-
mente índole administrativa.
 Ademais, segundo o 
STF, as medidas aplicáveis 
à pessoa que for encontrada 
com maconha para uso pes-
soal poderá sofrer as sanções 
de advertência sobre os efei-
tos das drogas e de medida 
educativa de compareci-
mento a programa ou curso 
educativo, ou seja, as mes-

mas previstas nos incisos I e 
III do art. 28 da Lei 11.343 
de 2006, sendo a autori-
dade competente para a sua 
aplicação o juiz criminal.
 De ser observado 
que a decisão do STF logrou 
fixar 8 (oito) teses, dentre 
as quais, 3 (três) delas inte-
ressam aos gestores condo-
miniais, pois seus contornos 
jurídicos podem impactar o 
modo de se proceder em face 
de ocorrências que envol-
vam o porte de drogas, espe-
cialmente maconha, dentro 
dos condomínios edilícios.
 Destarte, convém 
desmistificar algumas asserti-
vas que vem sido equivocada-
mente divulgadas no âmbito 
da sociedade e, consequen-
temente, responder a ques-
tionamentos de forma a bem 
informar todos os que operam 
em condomínios edilícios.
Houve a des- criminalização 
do uso pretérito de drogas?
 O uso pretérito de 
drogas não é considerado 
crime pela legislação atual, 
de modo que uma pessoa que 
tenha feito uso de um cigarro 
de maconha, aspirado cocaí-
na em papelote ou injetado 
droga injetável em si mesmo, 
nenhum crime comete, de 
modo que nesse contexto, 
não houve qualquer alteração 
no âmbito da lei de drogas.
 Houve a descrimina-
lização do porte de dro-
gas para uso pessoal?
O porte de drogas para uso 
pessoal foi descriminaliza-
do tão somente em relação 
à maconha, permanecendo 
crime a posse de drogas 
para uso pessoal em relação 
a outras substâncias ilícitas.
 Qual a importância 
das tais 40 gramas de maconha?
Nos termos do § 2º do artigo 
28 da Lei 11.343/2006, será 
presumido usuário quem, para 
consumo próprio, adquirir, 
guardar, tiver em depósito, 
transportar ou trouxer consi-
go, até 40 gramas de cannabis 

sativa ou seis plantas-fêmeas, 
até que o Congresso Nacional 
venha a legislar a respeito.
 As plantas-fêmeas 
(diversamente das plantas-
machos) são posicionadas em 
destaque, pois elas produzem 
flores ricas em canabinoi-
des, em particular o tetra-
hidrocanabinol (THC), que 
é o principal composto psi-
coativo da planta, atuando 
no córtex cerebral com a 
qualidade de ativos quími-
cos capazes de desencadear 
reações corporais, até mesmo 
sob o prisma terapêutico, 
visto que eles são dotados de 
propriedades de alívio para 
dores e relaxamento físico.
 A decisão do STF 
pontua uma presunção rela-
tiva de que a posse de até 40 
gramas de cannabis deverá 
ser concebida como hipótese 
de simples, uso, onde o agente 
é classificado aprioristica-
mente como mero usuário; 
acima desse patamar, poderá 
se cogitar da hipótese de trá-
fico de drogas, desde que 
existam elementos compro-
batórios dessa conduta típica.
 Da mesma forma, 
havendo elementos de que 
determinada pessoa comer-
cializa maconha, ainda que 
em quantidade inferior a 
40g, esse sujeito deverá ser 
responsabilizado pelo crime 
de tráfico, ocasião em que o 
Delegado de Polícia deverá 
certificar no auto de prisão 
os elementos necessários a 
justificar a prisão do suspeito.
 Caso o síndico se 
depare com uma pessoa 
portando drogas na área 
comum do condomínio, 
poderá ele acionar a polícia?
Sim. Isso porque uma das 
teses fixadas pelo Supremo 
Tribunal Federal é a de que, 
em se tratando da posse de 
cannabis para consumo pes-
soal, o Delegado de Polícia 
deverá apreender a substân-
cia e notificar o autor do fato 
para comparecer em Juízo, na 

forma do regulamento a ser 
aprovado pelo Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ). Por 
outro lado a fase incipiente do 
procedimento de apreensão 
de drogas, ao que tudo indica, 
deve ser atribuído às polícias 
militares. Destarte, a nosso 
ver, em se tratando de ilícito 
administrativo, até mesmo as 
Guardas Municipais poderão 
ser acionadas para esse fim.
 A pessoa que for 
encontrada com determi-
nada quantidade de ma-
conha poderá ser presa?
Depende. Se houver elemen-
tos indicativos de tráfico de 
drogas, sim, ela poderá ser 
presa, por exemplo, em fla-
grante delito. Caso a pre-
sunção seja a de usuário de 
drogas, a autoridade policial 
deverá formalizar um auto 
de infração administrativa e 
encaminhar o usuário para o 
Juizado Especial Criminal, 
onde ele poderá ser apenado 
com as sanções administra-
tivas dos incisos I e III do 
art. 28 da Lei de Drogas.
 O síndico poderá 
aplicar sanções condominiais 
(advertência ou multa) para 
uma pessoa que se encontre 
fumando maconha nas áreas 
comuns do condomínio?
A resposta é positiva pois o 
uso de qualquer substância 
fumígena nas áreas comuns 
configura ilícito condominial. 
Isso porque, de acordo com o 
preceituado no art. 2° da Lei 
9.294 de 1996 (de amplitude 
territorial nacional), “é proi-
bido o uso de cigarros, cigar-
rilhas, charutos, cachimbos 
ou qualquer outro produto 
fumígeno, derivado ou não do 
tabaco, em recinto coletivo 
fechado, privado ou público”.
 Referida norma, co-
nhecida como “lei antifumo”, 
encontra-se em perfeita con-
sonância com os deveres do 
condômino associados à tu-
tela da saúde previstos no art. 
1336, IV do Código Civil, 
onde se observa ser obrigação 

do coproprietário dar às suas 
partes “…a mesma destinação 
que tem a edificação, e não as 
utilizar de maneira prejudi-
cial ao sossego, salubridade 
e segurança dos possuidores, 
ou aos bons costumes”.
 Caso o síndico se de-
pare com menores de idade 
fazendo uso de maconha 
nas áreas comuns do con-
domínio, qual o procedimen-
to que deverá ser adotado?
Neste caso, o síndico deverá 
acionar as autoridades poli-
ciais para o fim de apreensão 
da substância fumígena, dada 
a sua natureza de ilícito admi-
nistrativo. Contudo, eventual 
sanção condominial deverá 
ser aplicada aos responsáveis 
legais pelos menores de idade.
 A decisão do STF 
de descriminalização do 
porte de drogas para uso pes-
soal se aplica a outras dro-
gas, diversas da maconha?
Outras espécies de drogas, 
como tais reconhecidas em 
portarias do Ministério da 
Saúde e da ANVISA, di-
versas da maconha, con-
tinuam sendo punidas nos 
termos do vigente art. 28 da 
Lei 12343 de 2006, valendo 
dizer que inexiste para o su-
jeito ativo do delito a possi-
bilidade de aplicação de me-
dida privativa de liberdade 
(prisão de qualquer natureza).
 Convém lembrar que 
a recente decisão do STF 
que houve descriminalizar 
o porte de maconha para 
consumo pessoal poderá ser 
modificada por projeto de 
emenda constitucional que 
tramita atualmente no Con-
gresso Nacional, bem como 
poderão surgir novas direti-
vas a respeito dos procedi-
mentos de registro, apreensão 
e responsabilização dos su-
jeitos que forem encontrados 
na posse da substância de-
nominada “cannabis sativa”.

O autor é advogado 
condominialista
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 A ESIC Internacio-
nal está com processo sele-
tivo aberto para o Vestibular 
de Inverno 2024, para os 
cursos de Bacharelados em 
Administração e Negócios 
Internacionais e o superior 
em Tecnologia em Gestão 
Comercial, todos em formato 
presencial e também no EAD 
Premium - único ensino à 
distância que possui Diplo-
ma Internacional + Método 
Peer Instruction de Harvard 
+ apenas 1 disciplina por 
mês + Nota de Excelência no 
MEC, e o superior em Tecno-
logia em Negócios Digitais, 
apenas em EAD Premium. 
 Os cursos de Ad-
ministração e Negócios In-
ternacionais têm duração de 
quatro anos, já o Superior 
de Tecnologia em Gestão 
Comercial e Tecnologia em 
Negócios Digitais possui 
grade curricular de dois anos. 
 As aulas dos cursos 
presenciais ocorrem das 19h 
às 22h40, de segunda a quin-
ta-feira. Os cursos realizados 
no formato digital (EAD) 
contam com a inovadora 
metodologia Transformative 

Learning e Certificado Inter-
nacionalmente reconhecido. 
As aulas do EAD Premium 
têm início em agosto de 2024 
e os cursos têm aulas remotas 
no formato Campus Infinito, 
somados à metodologia de 
Harvard Peer Instruction e 
avaliações mensais presenci-
ais, realizadas na instituição, 
com a utilização da já con-
sagrada plataforma Canvas 
(a mesma utilizada por Har-
vard, MIT, Stanford e outras 
Business Schools interna-
cionais de primeira linha). 
 Com processo sele-
tivo inteligente e facilitado, 
que busca conhecer o aluno e 
seus projetos futuros, o ves-
tibular da ESIC Internacional 
pode ser realizado presen-
cialmente ou online, agen-
dado de acordo com a dis-
ponibilidade do candidato. 
É possível utilizar a nota do 
ENEM (Exame Nacional do 
Ensino Médio) dos últimos 
três anos para ingresso dire-
to. O processo seletivo inclui 
uma entrevista com o candi-
dato, com o objetivo de con-
hecer melhor o futuro aluno 
da instituição e suas expec-

tativas acadêmicas e profis-
sionais. “As pessoas têm se 
surpreendido com a possibi-
lidade de estudar numa ins- 
tituição de excelência, com 
diploma de prestígio inter-
nacional e ainda muito aces-
sível financeiramente por ser 
filantrópica, aqui no Brasil. 
Reconhecidos pelo MEC, os 
cursos contam também com 
a Certificação ESIC Interna-
cional, reconhecida em mais 
de 20 rankings internacionais 
de prestígio como FORBES, 
BLOOMBERG, CNN Ex-
pansion, WALL STREET 
JOURNAL, entre outros, 
com foco em potencializar 
o currículo dos profissio-
nais para que estejam aptos 
a assumir cargos de gestão 
em empresas de excelência 
ou para empreenderem no 
próprio negócio, visando um 
mercado de trabalho global 
e em constante evolução. É 
impressionante como nos-
sos alunos crescem rapida-
mente em suas carreiras, 
a imensa maioria chega a 
postos gerenciais já durante 
o programa. Nosso Depar-
tamento de Oportunidades 

Profissionais possui várias 
vagas de empresas aguar-
dando por nossos alunos”, 
afirma o diretor executivo 
da ESIC, Alexandre Weiler. 
As avaliações e a entre-
vista devem ser previamente 
agendadas com o DAAC 
- Departamento de Aten-
ção ao Aluno e ao Candi-
dato da ESIC Internacional. 
Cursos de Graduação 
com certificação ESIC 
Internacional - Presen-
cial e EAD Premium: 
*Bacharelado em Admi-
nistração – Duração: 4 anos 
*Bacharelado em Negócios 
Internacionais – Duração: 4 
anos 

*Superior de Tecnologia em 
Gestão Comercial –
 Duração: 2 anos 
*Cursos de Graduação com 
certificação ESIC Interna-
cional - EAD Premium 
*Superior de Tecnologia em 
Negócios Digitais – 2 anos 
 
· Serviço: Vestibular de 
Inverno ESIC Internacional 
· Início das aulas: Agosto de 
2024 
· Agendamento: 
41 9 8738-0538  
daac@esic.br 
0800 41 3742
· Presencialmente na Rua 
Padre Dehon, 814, no Hauer, 
em Curitiba.

*Esic

ESIC Internacional está com inscrições abertas para 
vestibular de inverno com Diploma Internacional e 

Bolsas de até 100%
O processo seletivo inteligente 2024 oferece ingresso diferenciado e formação em Administração, Negócios Internacionais, Tecnologia em 

Gestão Comercial e Negócios Digitais
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+ 8 mil síndicos
+ PDF do JS na íntegra
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MANUTENÇÃO PREDIAL

e
- Recuperação de pisos e calçadas

- Pinturas e demarcação de garagem
- Adequação de caixa de gordura 

- Impermeabilização de terraço e Lages
- Serviços de pedreiro (muro, reboco…).

 41 98494-3059
orcamentos.alphaserralheria@gmail.com

presservicemanutencaopredial@gmail.com

Diagnóstico de problemas construtivos 
em edificações com utilização de ensaios 

e posterior emissão de laudo técnico

41 3779.8057
41 9.9644.9575
www.concrete.eng.br

ClassíndicoClassíndico

GARANTIDORA E COBRANÇAS

LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS

J.C. BATISTA CONSTRUÇÕESJ.C. BATISTA CONSTRUÇÕES

Desde 1996

EEssppeecciiaalliizzaaddaa  eemm  CCoonnddoommíínniiooss

CREA-PR 153697
CFT 05364859924

ü
ü
ü
ü
ü
ü

batistaconstrucao@gmail.com

PARCELAMOS
SUA 

OBRA

33220066--22994444  //        9999992211--11775599  

TELHADOS EM GERAL
LAVAGEM E REVITALIZAÇÃO DE FACHADAS
IMPERMEABILIZAÇÕES
PINTURAS
TEXTURA & GRAFIATO
PISOS EM GERAL

MANUTENÇÃO PREDIALADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS

Solicite sua
proposta
pelo QR CODE

Garanta 10% de
desconto 
nos 3 primeiros

meses!

Síndico
fuja de problemas na gestão!
A Ruggi proporciona todo o suporte administrativo
que o condomínio necessita para uma gestão

transparente, planejada e descomplicada!

Recursos
Humanos

Mediação
de Conflitos

Gestão
Financeira

Prestação
de Contas

Assessoria
ao Síndico

Previsão
Orçamentária

Orçamentos
e Compras

Apoio em
Emergências

(41) 3524-1779gruporuggi.com.br

Inspeção de obras
Laudos e perícias - Lavagem predial
Pintura lisa/textura/grafiato
Colocação e remoção de paslhas
Calafetação de esquadrias de janelas
Junta de dilatação - Impermeabilização
Instalação de ponto de ancoragem

TE  TIL
®

Telhados - Lavagens, reformas e pinturas 

Impermeabilizações - Hidráulicas

Laudos técnico e projetos

Há 23 anos atendendo Curitiba

Engº Civil Orimar Croce de Freitas

contato@testil.com.br

testil-pinturas@hotmail.com

www.testil.com.br3276-9808 / 3345-0946
99157-4177

Delvício Fernandes

Esse espaço pode 
ser da sua empresa

Anuncie: 3029-9802

encartes

Ligue e confira!

3029-9802

folders, 
                  panfletos
 
ou cartões de visita 

        da sua empresa

no 

ENTRE EM CONTATO:

      41 99938 8300

35 ANOS DE EXPERIÊNCIA EM

REVITALIZAÇÃO PREDIAL

www.montaninipinturas.com

INSTALAÇÃO DE PONTOS
DE ANCORAGEM

MANUTENÇÃO PREDIAL  
REFORMAS EM GERAL

RETROFIT DE FACHADAS
PINTURA PREDIAL

LAVAGEM E CONSERVAÇÃO
IMPERMEABIALIZAÇÃO

O resultado que sua 
empresa precisa está aqui! 3029-9802

Anuncie!
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Pinturas Dias

Parcelamos sua obra em até
 24 vezes sem juros.

3209-7740
9 8838-5172
9 9929-9216

www.pinturasdias.com.br

Construção, Reformas, Telhados

Aplicação de Manta Asfáltica

LAVAGEM PREDIAL - PINTURAS
TEXTURA - GRAFIATO

CREA 60434

ESPECIALIZADA EM CONDOMÍNIOS

ClassíndicoClassíndico
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Especializada em Manutenção Predial

- Lavagem e Pintura Predial
- Restauração de Fachada
- Reposição de Pastilhas
- Aplicação de Textura e Grafiato
- Impermeabilização
- Reformas em Geral

O.G.F.
PINTURAS LTDA.

3663-2590 / 99645-7488
ogfpinturas@gmail.com

Orçamento sem compromisso 
Curitiba, Região e Litoral

PORTA CORTA FOGOMANUTENÇÃO PREDIAL

SÍNDICO PROFISSIONAL

Ser um síndico cerficado 5 estrelas

 é ter capacidade de gestão e 

conhecimentos comprovados!

Ser síndico é atuar na promoção da:

Síndico 
Reginaldo Guimarães

Solicite uma proposta!

(41) 99921-2105 | 3524-1779

Segurança

Conforto

Gestão

Ação prevenva

Qualidade de vida

Sindico5estrelas.com

Existe uma forma mais eficaz 
para que sua empresa
seja VISTA!

ANUNCIE:

33002299--99880022

O resultado que sua 
empresa precisa está aqui!

Distribuição 
GARANTIDA GRATUITA e 

em Curitiba e Região Metropolitana!

3029-9802
Anuncie!

Anuncie 
aqui!

3029-9802
jornaldosindico.com.br
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ESIC INTERNACIONAL
ESIC INTERNACIONAL
ESIC INTERNACIONAL
ESIC INTERNACIONAL

ESIC INTERNACIONAL

INTERNACIONAL
PREÇOS 
ACESSÍVEIS

VESTIBULAR DE
INVERNO

MATRÍCULAS
ABERTAS

PROFESSORES
DIRETORES

PARCERIAS COM
AGÊNCIAS DE RH
E HEADHUNTERS

BOLSAS DE
ATÉ 100%

QUALIDADE
EUROPEIA

GRADUAÇÃO

PÓS-GRADUAÇÃO

CONVÊNIO
COM EMPRESAS

CERTIFICAÇÃO

0800 41 3742 | 41 99155-9732 | esic.br


